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DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL A PESSOAS COM
FIBROMIALGIA NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Informações Básicas
Apresentada em: 13/05/2025
Formato: E
Publicada: Sim
Tramitação: Não
Regime: TURNO ÚNICO
Dias de prazo: não informado
Data fim do prazo: não informado
Matéria Complementar: Não
Polêmica: Não
Apelido: PODER EXECUTIVO
Indexação: O USO DO CORDÃO GIRASSOL, INSTRUMENTO JÁ INSTITUCIONALIZADO
NACIONALMENTE PARA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OCULTA, NA QUAL SE
ENQUADRA A FIBROMIALGIA, JA ASSEGURA O ATENDIMENTO PREFERENCIAL EM QUAISQUER
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA E NAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS.
Observação: PROP. DE LEI ORINÁRIA DO PL N.º 167/2025 - AUTORIA VEREADOR BRUNO
BARREIRO.

Origem Externa
Local: PL-PODER LEGISLATIVO
Data: 08/04/2025
Tipo: 17
Número/Ano: 26/2025

Matérias Anexadas
Nome da matéria: PROP/26/2025
Data: 13/05/2025
Data final: None

Autores
Nome do Autor: Marília Aparecida Campos
Cargo: Prefeito
Tipo: primeiro autor

Despachos Iniciais

Última Tramitação
Data Ação: 27/05/2025
Unidade Local: PLENÁRIO
Encaminhada em: None
Destino: PLENÁRIO
Turno: U
Status: Veto parcial mantido
Urgente: Não
Data do fim do prazo: None
Texto da Ação: VETO PARCIAL, MANTIDO NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA DE 2025.

Relatorias

Numerações
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Legislações Citadas

Documentos Acessórios
Tipo: 6
Nome: VOTAÇÃO VETO PARCIAL
Data: 27/05/2025
Autor: VEREADORES
Tipo: 3
Nome: VETO PARCIAL - PARECER PG
Data: 15/05/2025
Autor: PROCURADORIA LEGISLATIVA
Ementa: DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL A PESSOAS COM FIBROMIALGIA NOS
LOCAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


